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executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Francisco Bruno Monte Gomes - Secretário do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico. 

PORTARIA N° 044/2024 - STDE - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. O SECRETÁRIO DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE SOBRAL, no 
uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à administração 
nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela STDE; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art.1º. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 020/2024 - STDE da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: Maria do Livramento 
Albuquerque Araújo, Coordenadora de Articulação e Conect da STDE, 
Matrícula nº 47217. II - FISCAL: Ana Karoline Roberto Rodrigues, Analista 
Técnica da STDE, Matrícula nº 47211. Art.2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3°. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. Francisco Bruno Monte Gomes - Secretário do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P319065/2024. ADESÃO Nº AD24001 - SEDHAS. A 
Secretaria dos Direitos Humanos e Assistência Social comunica a Adesão à 
Ata de Registro de Preços Nº 21032401-DIV, relativa ao Pregão Eletrônico 
N.º PE 01/2024-DIV, oriundo da Prefeitura Municipal de Tianguá-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 86, § 3º, inciso II, da Lei Federal Nº 
14.133/2021 e suas alterações e ainda o Decreto Municipal Nº 3.421/2024. 
OBJETO: Aquisições de recarga de água mineral sem gás tipo garrafão 
retornável capacidade 20 litros, para Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social do município de Sobral/CE e as unidades atendidas. 
CONTRATADA: GRANGAZ LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
28.975.806/0001-14. VALOR GLOBAL: R$ 23.920,00 (Vinte e três mil, 
novecentos e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23. 01. 14. 243. 
0462. 2199. 33903000. 1500000002; 23. 01. 04. 122. 0500. 2523. 33903000. 
1500000002; 23. 02. 08. 244. 0155. 2202. 33903000. 1500000002; 23. 02. 
08. 244. 0155. 2202. 33903000. 1660000000; 23. 02. 08. 244. 0155. 2202. 
33903000. 1661000000; 23. 02. 08. 244. 0156. 2203. 33903000. 
1500000002; 23. 02. 08. 244. 0156. 2203. 33903000. 1661000000; 23. 02. 
08. 244. 0463. 2208. 33903000. 1660000000; 23. 06. 08. 241. 0467. 2526. 
33903000. 1500000002; 23. 02. 08. 244. 0156. 2203. 33903000. 
1660000000. Sobral - CE, 08/08/2024. EMANUELLE FERREIRA GOMES 
CARNEIRO - SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 017/2024 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - CNPJ sob o n° 
07.817.778/0001-37, representado pelo Diretor Presidente, o Sr. Gustavo 
Paiva Weyne Rodrigues. CONTRATADA: ONE COMERCIAL LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ n° 19.658.645/0001-44, representada pelo Sr. Danilo Fratel 
Santana, OBJETO: Aquisição de copos plásticos personalizados e tampa 
(selo) de alumínio. MODALIDADE: Dispensa de Licitação do Resultado da 
Cotação Eletrônica n° 2024/18250 e Processo n° P329642/2024. VALOR: 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. João 
Batista Fernandes do Nascimento- Gerente de Patrimônio e Suprimentos do 
Saae Sobral (Gestor)/ Sr. Carlos Henrique Sales Teixeira (Fiscal). PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da assinatura. DATA DE 
ASSINATURA: 13 de agosto de 2024. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues: 
DIRETOR PRESIDENTE - Danilo Fratel Santana: REPRESENTANTE DA 
ONE COMERCIAL LTDA EPP. - Lucas Silva Aguiar: PROCURADOR 
CHEFE DO SAAE SOBRAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 018/2024 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, 
representado pelo Diretor Presidente Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. 
CONTRATADA: CUNHA EDIFICACOES E CONSTRUÇÕES EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o n° 09.009.594/0001-76, com sede na cidade de 
Ubajara, no estado do Ceará. OBJETO: Serviços comuns de Engenharia sem 
dedicação exclusiva de mão de obra para Conservação, Manutenção 
Preventiva e Corretiva das instalações Físicas Prediais e Equipamentos 
Públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, 
por percentual de desconto linear sobre os preços unitários dos itens 
constantes nos orçamentos cotados por meio das tabelas de serviços da 
SEINFRA 28 e 28.1. VALOR GLOBAL: O valor total da contratação é de R$ 
290.000,00 (Duzentos e noventa mil reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
PE24003 - SEINFRA e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da 
contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c 
o art. 94 ambos da Lei n° 14.133, de 2021. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. 
Carlos Vinícius de Carvalho Silva, Gerente de Planejamento e Controle de 
Obras do Saae - Gestor e Sr. Luiz Felipe Rocha Araújo, Gerente de 
Georreferenciamento do Saae - Fiscal. DATA DE ASSINATURA: 13 de 
agosto  de  2024.  SIGNATÁRIOS:  REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE:  S r.  Gus t avo  Pa iva  Weyne  Rodr igues .  
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Rafael dos Santos Cunha. 
PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL: Lucas Silva Aguiar. 

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
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